
INVENTÁRIO EM ULTIMO 
ANO DE MANDATO



•Especialista em contabilidade pública

•Graduado em Ciências Contábeis pela 
Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul – UFRGS

•Escritor

•Professor

•Coordenador de cursos de pós 
graduação

•Palestrante



ÚLTIMO ANO DEMANDATO

•Responsabilidades;

•Troca de gestão;

•Manutenção de gestão.



INVENTÁRIO GERAL DOS BENS 



INVENTÁRIO

PÁGINA 135



Pré-Inventário

Designação da 

Comissão

Trabalho em

campo (in 

loco)

Entrega do Relatório

ao Setor de 

Patrimônio

Ajustes no Setor de 

Patrimônio e na

Contabilidade

Apuração por

extravios



PRÉ-INVENTÁRIO

PÁGINA 182



• - Transporte dos servidores;

• - Horário de funcionamento dos setores;

• - Complexidade dos bens;

- Equipamentos auxiliares;

- Definição do quantitativo de membros da comissão.

PÁGINA 182



Definição do quantitativo 

de membros da comissão



INVENTÁRIO

• - PRODUTIVIDADE;

• - HORAS TRABALHADAS;

• - QUANTIDADE DE BENS. PÁGINA 142



SETE PASSOS

OBJETIVOS PARA 

DEFINIÇÃO DO 

QUANTITATIVO
PÁGINA 142



1o passo: quantos bens, em média, um servidor 
da comissão consegue avaliar e inventariar por 
hora de trabalho? 

PÁGINA 142



2o passo: quantas horas, em média, um 
servidor da comissão trabalhará por dia? 
Neste item, também é aconselhável uma média 
ou, desejando-se um melhor resultado, avaliar 
cada servidor, individualmente.

PÁGINA 142



3o passo: quantos dias, por mês, um servidor 
da comissão trabalhará? 

PÁGINA 142



4o passo: quantos bens um servidor avaliará e 
inventariará por mês?
Multiplicam-se o resultado dos itens 1, 2 e 3. 

PÁGINA 142



5o passo: quanto tempo disponho para a 
realização do inventário? 

PÁGINA 142



6o passo: quantos bens, aproximadamente, 
serão objeto de avaliação e inventário?

PÁGINA 142



Aplica-se a regra de três composta ou a 
seguinte fórmula:

Passo 6
_____________

Passo 5xPasso 4
PÁGINA 142



7o passo: quantos servidores, fora de campo, 
serão necessários?

PÁGINA 142



BASE LEGAL

DO INVENTÁRIO
PÁGINA 181



- “O levantamento geral dos bens móveis e 

imóveis terá por base o inventário

analítico de cada unidade administrativa e 

os elementos da escrituração sintética na

contabilidade." PÁGINA 181



- Levantamento geral;

- Por setores (unidades administrativas);

- Registro contábil;

- Por comissão*.

- *JURISPRUDÊNCIA



JURISPRUDÊNCIA



DECISÕES TCU



DECISÕES TCU



DECISÕES TCU



• SUGESTÃO:

•- Ordem de serviço;

•- Classificação contábil;

•- Relatório;

•- Termo de abertura;

•- Termo de encerramento;

•- Ata.



RESUMÃO CRC MG

Este resumão foi elaborado durante a live ocorrida no dia 30/09/2024 no canal do youtube @TVCRCMG

O material base também está sendo disponibilizado dentro da formatação sugerida pelos organizadores.

Pré-inventário: 

Comissão Central: 3 ou mais membros. Ser Comissão central e 

preparar o pré-inventário.

Subcomissão de execução: a ser definida pela Comissão 

Central.

Lembrando: art. 94 e 95 da lei 4320/64. Patrimônio: registro 

analítico. Contabilidade: registro sintético (agrupado) ex. 

Veículos de tração mecânica. Casamento entre patrimônio e 

contabilidade.

Inventário: quanto mais demorado, maior o número de 

problemas.



Pulo do gato:

Início do inventário: pré-inventário.

Final do inventário: relatório que vá além dos números, que 

demonstrem a forma de execução, as dificuldades superadas, 

a legislação aplicada e a  jurisprudencia aplicada.

RESUMÃO CRC MG

Este resumão foi elaborado durante a live ocorrida no dia

30/09/2024 no canal do youtube @TVCRCMG

O material base também está sendo disponibilizado dentro da

formatação sugerida pelos organizadores.



Muito obrigado.
Contatos:
Email: diogo@casponline.com.br
Instagram: @professordiogoduarte
Youtube: Professordiogoduarte
Facebook: professordiogoduarte


